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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N° 110/2019 

1° TERMO ADITIVO-RESCISÃO 
 

 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 
07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Centro de integração de estudantes- Estágios CIN,  inscrita no CNPJ 
sob N° 06.258.708/0001-23  sito a Rua: Azevedo Portugal, n° 1369 Bairro: Centro. CEP: 
85.010-200. Guarapuava- PR. 
 
Data da rescisão: 23 de março de 2020.  
Data de Assinatura: 23 de março de 2020. 
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 087/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2020 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO PARA GESTÃO DE ESTAGIÁRIOS CONFORME LEI FEDERAL Nº. 
11.788/2008, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
GUARAPUAVA, PINHÃO E TURVO – CISGAP. 
 
Contratante:  Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, 
n°. 1523, centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 07.540.117/0001-07. 
 
Contratada: Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.233.240/0001-24, com sede na Rua 
Azevedo Portugal, n.º 1369, Centro, Município de Guarapuava, Estado do Paraná, CEP 85.010-
200. 
 
Valor Lote/Item: O valor Global fica fixado em: R$ 82.011,60 (Oitenta e dois mil onze reais 
e sessenta centavos), sendo que R$6.771,60 (Seis mil setecentos e setenta e um reais e 
sessenta centavos) refere-se à Taxa Administrat iva de 9% (Nove por cento) e R$ 
75.240,00 (Setenta e cinco mil duzentos e quarenta reais) refere-se ao valor da bolsa-
auxíl io. 
 
Vigência: 24/03/2020 a 31/12/2019.  
Data de Assinatura: 24 de março de 2020. 
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr. 
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PORTARIA Nº 054/2020 

 
  

SÚMULA: Exonerar Chefe de Divisão na 
Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 363/2013 e 
369/2013: 

 
 
RESOLVE: 

 
 

ART. 1º. Exonerar VANDERLEI VALECO DOS SANTOS, 
portador do CPF 072.447.329-70, do cargo de Chefe de Divisão, na Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio, de acordo com as Leis 363/2013. 

 
 

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 01 de março de 2020. 
 
 
 
 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 055/2020 

 
  

SÚMULA: Exonerar Chefe de Divisão, Secretaria 
Municipal Habitação e Obras, e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 363/2013 e 
369/2013: 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
ART. 1º. Exonerar ALESSANDRO ANTONIO LAVAGNINI, portador 

do CPF 004.909.239-17, do cargo Chefe de Divisão, na Secretaria Municipal 
de Habitação e Obras, de acordo com as Leis 363/2013. 
 

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 01 de março de 2020. 
 
 
 
 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 056/2020 

 
  

SÚMULA: Nomear DIRETOR DPTO IND E 
COMERCIO  na Secretaria Municipal de Indústria 
e Comércio, e dá outras providências.  

 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 363/2013 e 
369/2013: 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 

ART. 1º. Nomear VANDERLEI VALECO DOS SANTOS, portador 
do CPF 072.447.329-70, para ocupar o cargo de DIRETOR DPTO IND E 
COMERCIO , na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, de acordo com as 
Leis 363/2013. 

 
 

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 01 de março de 2020. 
 
 
 
 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 057/2020 

 
  

SÚMULA: Nomear Diretor Dpto Cons 
Manut Frota, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 363/2013 e 
369/2013: 

 
 
 
RESOLVE: 
 
 
ART. 1º. Nomear ALESSANDRO ANTONIO LAVAGNINI, portador 

do CPF 004.909.239-17, para ocupar o cargo de Diretor Dpto Cons Manut 
Frota, na Secretaria Municipal de Viação, de acordo com as Leis 363/2013. 
 

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 01 de março de 2020. 
 
 
 
 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 058/2020 

   
Súmula: Conceder Licença Prêmio ao 
Servidor Público do Município de Santa 
Maria do Oeste – PR e dá outras 
providencias. 
 

 
O Prefeito Municipal de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº366/2013 resolve: 
 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio ao servidor abaixo relacionado 

estando ele de acordo e em conformidade com a Lei 366/2013 Art. 1º e 2º do Estatuto 

do Servidor Público Municipal, com duração de 03 meses, a contar no dia 13/01/2020 

à 11/04/2020. 

 

SERVIDOR FUNÇÃO 
JOSE LUIZ GULANOSKI Servente de Obras 

 
 
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação.  

 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 23 de março de 2020. 

 
 
 
 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 


